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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

R E Q U E R I M E N T O  N°. 36/2018 DEFERIDO
Excelentíssim o Senhor Presidente,

V, L /

A COMISSÃO DE LEGISLACAO, JUSTIÇA E REDACAO E COMISSÃO DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm 

através deste, requerer de V. Exa que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 13/2018 de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Concede reajuste de vencimentos aos 

profissionais do Magistério do Município de Piumhi e dá outras providências”, protocolizado nesta 

Casa Legislativa em 11 de maio de 2018, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões 

Permanentes.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 29 de maio de 2018.

JOSE SEÃBRA DE OLIVEIRA
Presidente da C.L.J.R e Secretário/Relator daC.F.O

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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